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MOÇÃO N° 00412017 

"EM APOIO À APROVAÇÃO DA PLP 36212017" 

À 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ilicínea 

Senhores Vereadores, 

Os Vereadores que esta subscreve, respeitosamente e ouvida nos termos do § 40 

do Art. 180 do Regimento Interno, propõe MOÇÃO DE APOIO A APROVAÇÃO 
DO Projeto de lei complementar Estadual (PLP) 36212017 que Dispõe sobre a 
regulamentação do art. 91, do ato das disposições constitucionais transitórias, que 
trata sobre a compensação devida pela União aos Estados e ao Distrito Federal pela 
desoneração tributária das exportações de produtos primários e semielaborados. 

A Justificativa, do apoio à aprovação do PLP 362/2017, se faz necessária, 
posto que o PLP, dentre outros objetivos, busca um ressarcimento ao Município de 
Ilicínea devido pela União no valor de média de R$ 10.873.416,72 (dez milhões 
oitocentos e setenta e três mil quatrocentos e dezesseis reais e setenta e dois 
centavos). 

Sendo assim, é de suma importância a presente moção pois beneficia 
diretamente o Município. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2017. 
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